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Priscyla roman Vieira 57200275 /1
Jonhilda do Socorro Mileo cardoso 57227434 /1

Sílvio Nazareno de Moraes 57201601 /1
Maria de lourdes ferreira Batista 54187987 /3

Walmero Jesus costa 57226865 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 4001/2021-daF/cgp, de 03/11/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/1226560;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de nove e meia (09 e 1/2) diárias ao servidor 
abaixo especificado, referente ao deslocamento do Município de Capanema 
para o município de Belém no período de 08 à 17/11/2021, a fim de tratar 
de assuntos diversos da cirETraN acima citada.

nome matricula
José Justo dos Santos ramos Júnior 5953249/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 4005/2021-daF/cgp, de 03/11/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/1221171;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de vinte e cinco e meia (25 e 1/2) diárias a 
servidora abaixo especificada, referente ao deslocamento do Município de 
Belém para o município de dom Eliseu no período de 08/11 à 03/12/2021, 
a fim de realizar atendimento de processos de veículos, na CIRETRAN do 
referido municipio.

nome matricula
carla adriana costa de almeida 57196215 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
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Portaria Nº 1678/2021-cGP/seaP 
Belém, 22 de novembro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa nº 6533/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos descritos no 
ofício interno n° 1012/2021-cTMS/SEaP, datado de 05/11/2021;
art. 2 º - designar JaYMErSoN carloS PErEira MarQUES, (M.f. 
57218644) – Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) 
- Membro e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Mem-
bro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 732266
Portaria Nº 1675/2021-cGP/seaP 
Belém, 22 de novembro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa nº 6530/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar o óbito do PPl M.S.c. 
(iNfoPEN 329805), que se encontrava custodiado no centro de recupe-
ração do coqueiro-crc, porém, após atendimento na UPa da Marambaia 
veio a óbito em 04/11/2021;
 art. 2 º - designar ViTor raMoS EdUado (M.f. 5902749) - Presiden-
te, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa 
fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem 

as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 732267
Portaria Nº 1668/2021-cGP/seaP 
Belém, 22 de novembro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6523/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar suposta insubordi-
nação aos superiores hierárquicos pelo servidor a.X.S. (M.f. 54194947), 
agente Penitenciário, lotado na coordenadoria de Transporte – cTraNS, 
no dia 22/10/2021, ao conduzir, indevidamente, servidores do comple-
xo de Santa izabel-cPaSi, que solicitaram ao mesmo uma “carona” com 
destino a ananindeua, em ônibus cela. Bem como, apurar os fatos ocor-
ridos durante o deslocamento destes servidores com a suposta gravação 
de vídeo difamando esta Secretaria de administração Penitenciária, con-
forme ofício n° 351/2021-daB/SEaP/Pa, datado de 22/10/2021 e ofício 
340/2021-cTraNS/SEaP, datado de 22/10/2021;
 art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 55585599)– 
Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e 
adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para 
conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 732289
Portaria Nº 1669/2021-cGP/seaP 
Belém, 22 de novembro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva nº 6524/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar suposta falta de urbani-
dade do Policial Penal o.M.l. (M.f. 5954249), na cadeia Pública de Marabá 
– cPM, no dia 26/08/2021, conforme ofício n° 189/2021/SEc/coM/SEaP, 
datado de 31/08/2021 e relatório de diligências n° 135/2021, datado de 
21/10/2021;
 art. 2 º - designar rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 
54196889)– Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) 
- Membro e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Mem-
bro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 732284
Portaria Nº 1674/2021-cGP/seaP 
Belém, 22 de novembro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva nº 6529/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar o óbito do PPl MaX lE-
MoS GoMES (iNfoPEN 135712), quando custodiado na central de Triagem 
Metropolitana iii – cTM iii, no dia 07/10/2018, conforme ofício interno 
n°1143/2021-cTMiii/SEaP/Pa, datado de 08/11/2021;
 art. 2 º - designar rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 
54196889)– Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) 
- Membro e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Mem-
bro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 732274
Portaria Nº 1671/2021-cGP/seaP 
Belém, 22 de novembro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-


